
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto do presente estudo técnico preliminar é o credenciamento de leiloeiros 

oficiais para a prestação de serviços para alienação de bens móveis inservíveis e 

imóveis, de propriedade do Município de Erval Velho/SC, incluindo todos os atos 

necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, 

realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de licitação 

na modalidade de leilão público. Trata-se de credenciamento de leiloeiro público 

oficial, fundamentada no inciso I, do art. 78, da Lei 14.133/2021. A contratação de 

Leiloeiro se faz necessária devido não possuírem em seus quadros funcionais 

profissionais habilitados a exercer a função de Leiloeiro.  

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, 

tendo em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela 

Municipalidade. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para a contratação em questão, o Leiloeiro Oficial credenciado deverá atender aos 

seguintes requisitos mínimos:  

• Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos;  

• Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a 

Administração Pública; 

• Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma 

presencial e/ou eletrônica, com experiência mínima de 01 (um) ano; 

• Provar situação regular na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina.  

O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 

previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais 

despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados, conforme 

a legislação vigente.  

O Município contratante  terá  a  responsabilidade  de  dar  publicidade  do  leilão  no  

Diário  Oficial  da  União/Municípios  e  no  PNCP, enquanto  que  a  



Contratada/Leiloeiro  terá  a  responsabilidade de elaborar os Avisos  de  Leilões,  

distribuir  os Catálogos  Oficiais,  realizar  medidas  para  divulgar  a  realização  dos  

leilões  (panfletagem,  faixas,  cartazes, banners,  etc.), disponibilizar informações 

sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e características dos 

respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a divulgação do evento. 

O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente 

registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos 

necessários à execução das atividades relativas à contratação. Além dos pontos 

acima, deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato. 

 

Natureza da Contratação: 

Trata-se de serviço comum,  não contínuo ou por escopo: aquele que  impõe ao 

contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período 

predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo 

necessário à conclusão do objeto. A contratação se dará através de credenciamento 

de Leiloeiros Oficiais.  

 

Sustentabilidade: 

Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação por se tratar de 

contratação de serviço que não acarretará impactos ambientais. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

Credenciamento de leiloeiros pelo prazo de duração previsto neste documento. 

Inicialmente há previsão da contratação de 01 (um) leiloeiro Oficial para administrar e 

operacionalizar leilão de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Erval 

Velho e Fundo Municipal de Saúde.  

Item  Descrição/ 
Especificação 

Tipo de 
item (*) 

Unidade 
de medida 

Quantidade  Preço de 
referência  

1 Credenciamento 
de leiloeiros 
oficiais para a 
prestação de 
serviços para 
alienação de 
bens móveis 
inservíveis e 

Prestação 
de serviço 

UN 1 R$ 0,00 



imóveis, de 
propriedade do 
Município de 
Erval Velho/SC, 
incluindo todos 
os atos 
necessários à 
organização do 
certame, 
disposição dos 
lotes, 
divulgação, 
visitação, 
realização do 
leilão, prestação 
de contas, e 
entrega dos 
bens, por meio 
de licitação na 
modalidade de 
leilão público 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Não há gastos relacionados com o credenciamento. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação será baseado no § 1º, do art. nº 6, do Decreto nº 

11.461/2023: 

O credenciamento de que trata o caput observará, como 

parâmetro máximo da taxa de comissão a ser paga pelos 

arrematantes a todos os credenciados, o montante de 5 % (cinco 

por cento) do valor do bem arrematado. 

 

Conforme § 2º, do art. 6º:  

É vedada a previsão de taxa de comissão a ser paga pelos 

comitente. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após análise das alternativas para esta contratação, chegou-se à conclusão de que a 

solução mais adequada é efetuar a contratação através de credenciamento, 

fundamentada no inciso I, do art. 78, da Lei 14.133/2021.  



Conforme preceitua o Art. 6º do Decreto nº 11.461/2023:  

 
Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro 
oficial, sua seleção será mediante credenciamento.  

 
Desta forma deverá ser efetuado um credenciamento de todos os leiloeiros 

interessados e que sejam regulares na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 

(JUCESC). 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei 

n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio 

do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando a natureza do serviço a ser contratado, não se verifica a possibilidade 

de parcelamento da solução. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os benefícios a serem alcançados com a presente contratação incluem, entre outros, 

a redução do custo operacional na gestão dos bens inservíveis; na mitigação nos 

riscos de furto dos bens; na redução nos custos de controle e segurança; na 

prevenção ao perdimento do bem por deterioração ou danos; no reaproveitamento do 

bem para outros fins, garantindo assim o prolongamento do seu ciclo de vida útil e 

especialmente na redução no impacto ambiental. 

No tocante aos bens imóveis recebidos pelo Município como pagamento parcial e/ou 

integral de débito oriundo de acordo de não persecução civil em ação que visa o 

ressarcimento ao erário e/ou processo de execução de débito fiscal, tudo devidamente 

autorizado pela Câmara Municipal, nestes casos, a alienação mostra-se viável, pois 

permitirá a destinação dos valores arrecadados com a alienação ao Fundo Municipal 

de Saúde e ao Município.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a 

solução a ser contratada. 



 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente.  

A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados 

na execução dos serviços.  

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

Justificativa da Viabilidade: de acordo com a necessidade do órgão contratante, a 

solução encontrada para esta contratação é perfeitamente adequada segundo os 

regulamentos vigentes. Portanto é viável, pois mostra-se possível tecnicamente e 

fundamentalmente necessária. 

 

Erval Velho/SC, 20 de novembro de 2023. 

 

 

Francine Assmann 
Técnico em Atividades Administrativas 
 
 

Jaciara Calai 
Agente Administrativo 

 

 



Data de criação do documento: 23/11/2023 às 08:07:41

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

YJ2        J1R        67M        9V7

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/YJ2-J1R-67M-9V7

		2023-11-23T09:47:04-0300
	Assinatura Betha Cloud Jaciara Calai - ouvidoria-ervalvelho-sc-gov-br
	Betha Sistemas


		2023-11-23T10:13:57-0300
	Assinatura Betha Cloud Francine Assmann Trombeta - francineassmann2021-yahoo-com
	Betha Sistemas




